
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
R. Desembargador Leão Neto do Carmo, 23 - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79037-100 - Campo Grande - MS 

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa(s) para locação de materiais (tendas, mesas, cadeiras, sanitários químicos, lavatório portátil e
gradil / cavalete) para montagem de estruturas temporárias para realização de eventos relativos às Eleições 2024, conforme
características e condições descritas neste Termo de Referência, em atendimento a demandas das unidades da Justiça
Eleitoral nos municípios de Campo Grande, Amambai, Corumbá, Três Lagoas, Paranaíba, Bela Vista e Dourados,  conforme
condições estabelecidas neste instrumento.
 
CAMPO GRANDE

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo

unitário (R$)

Preço
máximo

total (R$)

1
 

1

Locação de Tenda
piramidal/bico, nas dimensões
mínimas de 5m X 5m (25m²) e
máximas de 6m X 6m (36m²);

1º Turno

21164 1 875,50 1.751,00

2

Locação de tenda
piramidal/bico, nas dimensões
mínimas de 5m X 5m (25m²) e
máximas de 6m X 6m (36m²);

2º Turno 
 

21164 1 875,50 1.751,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 3.502,00
 

 

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS CATSER Quantidade Preço máximo
unitário (R$)

Preço máximo
total (R$)

3
Locação de Tenda piramidal/bico, nas

dimensões mínimas de 5m X 5m (25m²) e
máximas de 6m X 6m (36m²);

 Reserva Demanda Eventual
21164 1 875,50 8.755,00

VALOR TOTAL DO ITEM 3 8.755,00

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade Preço máximo

diária  Preço
máximo total

2
4 Locação de Mesas 20460 1 1,22  1.888,56
6 Locação de cadeiras 20460 1 1,05  3.972,15

VALOR TOTAL GRUPO 2 5.860,71

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS CATSER Quantidade Preço máximo
diária

Preço máximo
total

3
5 Locação de Mesas

Reserva Demanda Eventual 20460 1 1,65 330,00

7 Locação de cadeiras
 Reserva Demanda Eventual 20460 1 3,00 2.400,00

VALOR TOTAL GRUPO 3 R$ 2.730,00

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

4

8 Locação de Sanitários
Químicos (PCD) - 1º turno 17612 1 865,00 865,00

9 Locação de Sanitários
Químicos (PCD) - 2º Turno 17612 1 865,00 865,00

10 Locação de Sanitários
Químicos Feminino - 1º turno 17612 1 362,50 725,00

11 Locação de Sanitários
Químicos Feminino - 2º Turno 17612 1 362,50 725,00

12 Locação de Sanitários
Químicos Masculino - 1º Turno 17612 1 362,50 362,50

13 Locação de Sanitários
Químicos Masculino - 2º Turno 17612 1 362,50 362,50
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14 Locação de pia/lavatório
portátil - 1º turno 13099 1 900,00 900,00

15 Locação de pia/lavatório
portátil - 2º turno 13099 1 900,00 900,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 4 R$
5.705,00

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

5
 
 

16
Locação de cavalete/gradil para
isolamento/cercamento de área

- 1º Turno (metros lineares)
13099 1 35,00 5.250,00

17
Locação de cavalete/gradil para
isolamento/cercamento de área

- 2º Turno (metros lineareas)
13099 1 35,00 5.250,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 5 R$
10.500,00

 
AMAMBAI

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

18

Locação de Tenda
piramidal/bico, estrutura +

cobertura, medidas mínimas de
8m x 8m e máximas 10m x

10m.

21164 1 2.950,00 5.900,00

VALOR TOTAL DO ITEM 18 R$ 5.900,00

 
CORUMBÁ

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

6
 
 

19

Locação de Tenda
piramidal/bico, estrutura +

cobertura, medidas mínimas de
8m x 8m e máximas 10m x

10m.

21164 1 2.200,00 2.200,00

20
Locação de Tenda

piramidal/bico, estrutura +
cobertura, medidas mínimas de
5m x 5m e máximas 6m x 6m.

21164 1 440,00 440,00

 VALOR TOTAL DO GRUPO 6 R$ 2.640,00

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS CATSER Quantidade Preço máximo
diária

Preço máximo
total

7
 
 
 
 

21 Locação de Mesas 20460 1 9,50 475,00
22 Locação de Cadeiras 20460 1 2,88 576,00

VALOR TOTAL GRUPO 7 R$ 1.051,00

 
TRÊS LAGOAS

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

8

23

Locação de Tenda
piramidal/bico, estrutura +

cobertura, medidas mínimas de
8m x 8m e máximas 10m x

10m.

21164 1 1.950,00 5.850,00

24
Locação de Tenda

piramidal/bico, estrutura +
cobertura, medidas mínimas de
5m x 5m e máximas 6m x 6m.

21164 1 1.012,50 3.037,50

VALOR TOTAL DO GRUPO 8 R$ 8.887,50

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS CATSER Quantidade Preço máximo
diária

Preço máximo
total

9
25 Locação de Mesas 20460 1 6,00 120,00
26 Locação de Cadeiras 20460 1 2,25 22,50

VALOR TOTAL GRUPO 9 R$ 142,50
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PARANAÍBA

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

27

Locação de Tenda
piramidal/bico, estrutura +

cobertura, medidas mínimas de
5m x 5m e máximas 6m x 6m.

21164 1 1.875,00 3.750,00

VALOR TOTAL DO ITEM 27 R$ 3.750,00

 
BELA VISTA

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

28

Locação de Tenda
piramidal/bico, estrutura +

cobertura, medidas mínimas de
5m x 5m e máximas 6m x 6m.

21164 1 1.750,00 5.250,00

VALOR TOTAL DO ITEM 28 R$ 5.250,00

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS CATSER Quantidade Preço máximo
diária

Preço máximo
total

10
29 Locação de Mesas 20460 1 9,50 190,00
30 Locação de Cadeiras 20460 1 3,45 276,00

VALOR TOTAL GRUPO 10 R$ 466,00

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS SERVIÇOS CATSER Quantidade Preço máximo
diária

Preço máximo
total

11

31 Locação de Sanitário Químico masculino 17612 1 1.800,00 1.800,00
32 Locação de Sanitário Químico feminino 17612 1 1.800,00 1.800,00
33 Locação de pia/lavatório portátil 13099 1 2.000,00 2.000,00

VALOR TOTAL GRUPO 11 R$ 5.600,00

 
DOURADOS

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS
SERVIÇOS CATSER Quantidade

Preço
máximo
unitário

Preço
máximo

total

12

34
Locação de Tenda

piramidal/bico, estrutura +
cobertura, nas dimensões de

4m x 4m.
21164 1 1.225,00 2.450,00

35
Locação de Tenda

piramidal/bico, estrutura +
cobertura, medidas mínimas de
3m x 3m e máximas 6m x 6m.

21164 1 975,00 4.875,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 12 R$ 7.325,00

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 78.064,71

 
1.2. Os serviços previstos a serem executados durante a vigência da contratação estão indicados nos quadros da cláusula  3.2, e foram
definidos conforme consulta às unidades e Zonas Eleitorais do TRE/MS, vide Estudo Técnico Preliminar (1594495).

1.2.1. Para esta contratação o objeto foi dividido em 12 (onze) grupos e 35 (trinta e cinco) itens.
1.2.1.1. A adoção de grupos se justifica em razão dos materiais a serem locados possuírem características extremamente
semelhantes ou por ser comumente fornecidos pelas mesmas empresas, de modo que com a seleção de apenas uma empresa
para o fornecimento tem-se a expectativa de redução de custos para a mesma, que poderá concentrar maior quantidade de
materiais, além de que o agrupamento facilitará o gerenciamento da execução do fornecimento por parte do TRE/MS.
1.2.1.2 Em vista do critério de julgamento, para os Grupos 01 a 12, o licitante deverá ofertar preços para todos os itens de cada
grupo, sob pena de desclassificação da proposta, caso algum item fique sem proposta.

1.2.2. Os valores de cada período detalhado nas planilhas da cláusula 3.2 deverão constar da Proposta Detalhada a ser enviada pelo
licitante, conforme modelo do Anexo III (Modelo de Proposta Detalhada).

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Portaria TRE/MS nº 131/2023.

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.5. O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura do termo de contrato até 31/dezembro/2024.

1.6. Em caso de divergência entre a descrição do material indicada no SIASG/COMPRASNET e a constante deste Termo de Referência,
prevalecerá esta última.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da presente contratação, e de seu quantitativo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do ETP - ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR Nº 32 / 2024 (1594495).
2.2. As locações se justificam face o interesse público de propiciar locais adequados e seguros para a realização de eventos relacionados às
Eleições 2024, desse modo, para uma prestação de serviços satisfatória, faz-se necessário equipar os referidos locais com estrutura
adequada, com vistas a buscar garantir a segurança e o conforto às pessoas que circularão / permanecerão nesses locais, bem como de
materiais e equipamentos neles utilizados.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 A solução que atende à Administração é a contratação de empresa(s) para locação de materiais (tendas, mesas, cadeiras,
sanitários químicos, lavatório portátil e gradil / cavalete) para montagem de estruturas temporárias para realização de
eventos relativos às Eleições 2024, conforme características e condições descritas neste Termo de Referência, em
atendimento a demandas das unidades da Justiça Eleitoral nos municípios de Campo Grande, Amambai, Corumbá, Três
Lagoas, Paranaíba, Bela Vista e Dourados.
3.2 As descrições dos materiais a serem locados, respectivas quantidades, locais de entrega/montagem e datas de entrega/montagem e de
retirada/desmontagem estão indicadas nos quadros abaixo.
 

CAMPO GRANDE

Grupo Item Descrição
1 1 e 2 Locação de Tenda piramidal/bico:

• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 5m X 5m (25m²) e máximas de 6m X 6m (36m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

(por unidade do

todo o período de

1 05/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais (Dia 'D')

07/10/2024
a partir das

8h 2  875,50

2 26/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais (Dia 'D')

28/10/2024
a partir das

8h 2  
         TOTAL - GRUPO 1
          
          
Grupo Item Descrição

  
 
 
3

Locação de Tenda piramidal/bico:
• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 5m X 5m (25m²) e máximas de 6m X 6m (36m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

3 a definir
das 12h às

17h
A definir Reserva para demanda

eventual a definir
das 12h às

17h  10
          
          

Grupo Item Descrição

Valor unitário (R$)

unidade de mesa
 
2

 
4

Locação de Mesa:
• com estrutura e tampo em polipropileno ou material similar;
• largura e comprimento mínimos de 0,70m e máximos de 0,80m.

          

Subitem
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias
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4.1 30/09/2024
das 8h às

12h

Paróquia São Judas
Tadeu
Rua México, Jardim
América - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Entrega de urnas 04/10/2024

das 18h às
19h 30 4 1,22

4.2 01/10/2024
das 8h às

12h

UEMS
Av. Dom Antônio
Barbosa, 4155, Bairro
Santo Amaro - Campo
Grande/MS

35ª Zona Eleitoral - 1º
turno 07/10/2024

das 13h às
17h 30 6 1,22

4.3 04/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais 07/10/2024

a partir das
8h 40 3 1,22

4.4 04/10/2024
das 8h às

12h

SENAC - HUB ACADEMY
Rua do Parque, 75 -
Centro - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 1º
turno 07/10/2024

das 8h às
12h 15 3 1,22

4.5 04/10/2024
das 13h às

17h

Centro Universitário
Anhanguera - Unidade
II
Avenida Gury Marques,
469, Residencial
Betaville - Campo
Grande/MS

8ª Zona Eleitoral - 1º
turno 07/10/2024

das 13h às
17h 30 3 1,22

4.6 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Santa Emília
Rua Caracara s/nº
esquina Rua Engº Edno
Machado, Jardim Santa
Emília

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,22

4.7 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Prof. Eloy Souza
da Costa
Rua Cabo Verde, nº
900, Jardim Tijuca

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,22

4.8 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Irmã Judith
Bandeira
Rua Major Juarez Lucas
de Jesus, nº 1000 -
Jardim São Conrado

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,22

4.9 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Sandra Mara
Gobbo
Rua Francisco Antônio
de Souza s/nº esquina
Rua Vélia Berti de
Souza, Portal Caiobá II

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,22

4.10 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Cláudio Marcos
Mancini
Rua Tuoi, 624, Vila
Jussara

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,22

4.11 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Menino Jesus de
Praga
Rua dos Recifes, nº 686
- Coophavila II

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,22

4.12 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Osvaldo Maciel de
Oliveira
Rua Dracena, nº 22 -
Taquarussu

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,22

4.13 04/10/2024
das 13h às

17h

Ceinf Antonio Rustiano
Fernandes
Rua dos Andes, 92 -
Vila Nhanha - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
12h 10 3 1,22

4.14 21/10/2024
das 8h às

12h

Paróquia São Judas
Tadeu
Rua México, Jardim
América - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Entrega de urnas 25/10/2024

das 18h às
19h 30 4 1,22

4.15 22/10/2024
das 8h às

12h

UEMS
Av. Dom Antônio
Barbosa, 4155, Bairro
Santo Amaro - Campo
Grande/MS

35ª Zona Eleitoral - 2º
turno 29/10/2024

das 13h às
17h 30 7 1,22

4.16 25/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais 28/10/2024

a partir das
8h 40 3 1,22

4.17 25/10/2024
das 8h às

12h

SENAC - HUB ACADEMY
Rua do Parque, 75 -
Centro - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 2º
turno 28/10/2024

das 8h às
12h 15 3 1,22
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4.18 25/10/2024
das 13h às

17h

Centro Universitário
Anhanguera - Unidade
II
Avenida Gury Marques,
469, Residencial
Betaville - Campo
Grande/MS

8ª Zona Eleitoral - 2º
turno 28/10/2024

das 13h às
17h 30 3 1,22

4.19 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Santa Emília
Rua Caracara s/nº
esquina Rua Engº Edno
Machado, Jardim Santa
Emília

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,22

4.20 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Prof. Eloy Souza
da Costa
Rua Cabo Verde, nº
900, Jardim Tijuca

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,22

4.21 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Irmã Judith
Bandeira
Rua Major Juarez Lucas
de Jesus, nº 1000 -
Jardim São Conrado

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,22

4.22 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Sandra Mara
Gobbo
Rua Francisco Antônio
de Souza s/nº esquina
Rua Vélia Berti de
Souza, Portal Caiobá II

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,22

4.23 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Cláudio Marcos
Mancini
Rua Tuoi, 624, Vila
Jussara

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,22

4.24 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Menino Jesus de
Praga
Rua dos Recifes, nº 686
- Coophavila II

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,22

4.25 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Osvaldo Maciel de
Oliveira
Rua Dracena, nº 22 -
Taquarussu

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,22

4.26 25/10/2024
das 13h às

17h

Ceinf Antonio Rustiano
Fernandes
Rua dos Andes, 92 -
Vila Nhanha - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
12h 10 3 1,22

         TOTAL - ITEM 4
          
          
Grupo Item Descrição

 
 
3
 
 

 
 
5

Locação de Mesa:
• com estrutura e tampo em polipropileno ou material similar;
• largura e comprimento mínimos de 0,70m e máximos de 0,80m.

Item sem data definida incluído de forma preventiva, para atender eventual demanda futura.
Em caso de necessidade, a requisição será encaminhada à empresa contratada com, no mínimo, 5 dias úteis de antecedência da data de entrega / montagem.
O quantitativo mínimo de mesas por requisição será de 10 unidades.
Foi prevista a utilização de até 200 diárias, sendo que cada diária corresponde à locação de 1 unidade (mesa) por 1 dia. A diária contempla o dia de efetivo uso do
material, devendo ser prevista a entrega / montagem no dia útil anterior ao uso e a retirada / desmontagem no dia útil posterior ao uso.
O local de entrega / montagem será informado no ato da requisição do material, e poderá ser qualquer endereço no perímetro urbano de Campo Grande/MS. Caso o
endereço de entrega esteja fora da área de atuação da empresa contratada, a entrega será feita na sede do TRE/MS.

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

5 a definir
das 12h às

17h
A definir Reserva para demanda

eventual a definir
das 12h às

17h  200 1,65
          
          

Grupo Item Descrição

Valor unitário (R$)

unidade de cadeira
2 6 Locação de cadeira:

• com estrutura e assento em polipropileno ou material similar;
• capacidade para suporte de até 120kg (cento e vinte quilogramas).

1,05
          

Subitem
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias
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6.1 30/09/2024

das 8h às
12h

Paróquia São Judas
Tadeu
Rua México, Jardim
América - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Entrega de urnas

04/10/2024

das 18h às
19h

20 4 1,05

6.2 01/10/2024
das 8h às

12h

UEMS
Av. Dom Antônio
Barbosa, 4155, Bairro
Santo Amaro - Campo
Grande/MS

35ª Zona Eleitoral - 1º
turno 07/10/2024

das 13h às
17h 95 6 1,05

6.3 04/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 1º turno
Coordenadoria de
Serviços Gerais (100
unidades) 07/10/2024

a partir das
8h 160 3 1,05

6.4 04/10/2024
das 8h às

12h

SENAC - HUB ACADEMY
Rua do Parque, 75 -
Centro - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 1º
turno 07/10/2024

das 8h às
12h 40 3 1,05

6.5 04/10/2024
das 13h às

17h

Centro Universitário
Anhanguera - Unidade
II
Avenida Gury Marques,
469, Residencial
Betaville - Campo
Grande/MS

8ª Zona Eleitoral - 1º
turno 07/10/2024

das 13h às
17h 120 3 1,05

6.6 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Santa Emília
Rua Caracara s/nº
esquina Rua Engº Edno
Machado, Jardim Santa
Emília

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,05

6.7 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Prof. Eloy Souza
da Costa
Rua Cabo Verde, nº
900, Jardim Tijuca

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,05

6.8 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Irmã Judith
Bandeira
Rua Major Juarez Lucas
de Jesus, nº 1000 -
Jardim São Conrado

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,05

6.9 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Sandra Mara
Gobbo
Rua Francisco Antônio
de Souza s/nº esquina
Rua Vélia Berti de
Souza, Portal Caiobá II

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,05

6.10 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Cláudio Marcos
Mancini
Rua Tuoi, 624, Vila
Jussara

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,05

6.11 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Menino Jesus de
Praga
Rua dos Recifes, nº 686
- Coophavila II

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,05

6.12 04/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Osvaldo Maciel de
Oliveira
Rua Dracena, nº 22 -
Taquarussu

44ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,05

6.13 04/10/2024
das 13h às

17h

Ceinf Antonio Rustiano
Fernandes
Rua dos Andes, 92 -
Vila Nhanha - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 1º
turno - Locais de votação 07/10/2024

das 8h às
12h 20 3 1,05

6.14 21/10/2024
das 8h às

12h

Paróquia São Judas
Tadeu
Rua México, Jardim
América - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Entrega de urnas 25/10/2024

das 18h às
19h 20 4 1,05

6.15 22/10/2024
das 8h às

12h

UEMS
Av. Dom Antônio
Barbosa, 4155, Bairro
Santo Amaro - Campo
Grande/MS

35ª Zona Eleitoral - 2º
turno 29/10/2024

das 13h às
17h 95 7 1,05

6.16 25/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 2º turno
Coordenadoria de
Serviços Gerais (100
unidades) 28/10/2024

a partir das
8h 160 3 1,05
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6.17 25/10/2024
das 8h às

12h

SENAC - HUB ACADEMY
Rua do Parque, 75 -
Centro - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 2º
turno 28/10/2024

das 8h às
12h 40 3 1,05

6.18 25/10/2024
das 13h às

17h

Centro Universitário
Anhanguera - Unidade
II
Avenida Gury Marques,
469, Residencial
Betaville - Campo
Grande/MS

8ª Zona Eleitoral - 2º
turno 28/10/2024

das 13h às
17h 120 3 1,05

6.19 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Santa Emília
Rua Caracara s/nº
esquina Rua Engº Edno
Machado, Jardim Santa
Emília

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,05

6.20 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Prof. Eloy Souza
da Costa
Rua Cabo Verde, nº
900, Jardim Tijuca

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,05

6.21 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Irmã Judith
Bandeira
Rua Major Juarez Lucas
de Jesus, nº 1000 -
Jardim São Conrado

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,05

6.22 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Sandra Mara
Gobbo
Rua Francisco Antônio
de Souza s/nº esquina
Rua Vélia Berti de
Souza, Portal Caiobá II

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 15 3 1,05

6.23 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Cláudio Marcos
Mancini
Rua Tuoi, 624, Vila
Jussara

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,05

6.24 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Menino Jesus de
Praga
Rua dos Recifes, nº 686
- Coophavila II

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 4 3 1,05

6.25 25/10/2024
das 13h às

17h

EMEI Osvaldo Maciel de
Oliveira
Rua Dracena, nº 22 -
Taquarussu

44ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
11h 8 3 1,05

6.26 25/10/2024
das 13h às

17h

Ceinf Antonio Rustiano
Fernandes
Rua dos Andes, 92 -
Vila Nhanha - Campo
Grande/MS

53ª Zona Eleitoral - 2º
turno - Locais de votação 28/10/2024

das 8h às
12h 20 3 1,05

         TOTAL - ITEM 6
          
          
Grupo Item Descrição

 
 
3

 
 
7

Locação de cadeira:
• com estrutura e assento em polipropileno ou material similar;
• capacidade para suporte de até 120kg (cento e vinte quilogramas).

Item sem data definida incluído de forma preventiva, para atender eventual demanda futura.
Em caso de necessidade, a requisição será encaminhada à empresa contratada com, no mínimo, 5 dias úteis de antecedência da data de entrega / montagem.
O quantitativo mínimo de cadeiras por requisição será de 20 unidades.
Foi prevista a utilização de até 800 diárias, sendo que cada diária corresponde à locação de 1 unidade (cadeira) por 1 dia. A diária contempla o dia de efetivo uso do
material, devendo ser prevista a entrega / montagem no dia útil anterior ao uso e a retirada / desmontagem no dia útil posterior ao uso.
O local de entrega / montagem será informado no ato da requisição do material, e poderá ser qualquer endereço no perímetro urbano de Campo Grande/MS. Caso o
endereço de entrega esteja fora da área de atuação da empresa contratada, a entrega será feita na sede do TRE/MS.

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

7 a definir
das 12h às

17h
A definir Reserva para demanda

eventual a definir
das 12h às

17h  800 3,00
          
          
Grupo Item Descrição

4 8 e 9 Locação de sanitário químico:
• Próprio para uso por pessoas com deficiência (PCD);
• para uso misto (por pessoas dos gêneros feminino e masculino);
• com estrutura em polipropileno ou material similar;
• sanitário com assento e tampa;
• com suporte para papel higiênico (o papel será fornecido pelo Tribunal, o suporte deve possibilitar a reposição dos materiais pelo locatário).

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)
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 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

(por unidade do

todo o período de

8 05/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais - 1º turno 07/10/2024

a partir das
8h 1  865,00

9 26/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais - 2º turno 28/10/2024

a partir das
8h 1  865,00

          
          
Grupo Item Descrição

4 10 e 11 Locação de sanitário químico:
• para uso por pessoas do gênero feminino;
• com estrutura em polipropileno ou material similar;
• sanitário com sistema de descarga e com assento e tampa;
• com suporte para papel higiênico (o papel será fornecido pelo Tribunal, o suporte deve possibilitar a reposição dos materiais pelo locatário).

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

(por unidade do

todo o período de

10 05/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 1º turno
Coordenadoria de
Serviços Gerais (1
unidade) 07/10/2024

a partir das
8h 2  362,50

11 26/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 2º turno
Coordenadoria de
Serviços Gerais (2
unidade) 28/10/2024

a partir das
8h 2  362,50

          
          
Grupo Item Descrição

4 12 e 13 Locação de sanitário químico:
• para uso por pessoas do gênero masculino;
• com estrutura em polipropileno ou material similar;
• sanitário com sistema de descarga e com assento e tampa;
• com suporte para papel higiênico (o papel será fornecido pelo Tribunal, o suporte deve possibilitar a reposição dos materiais pelo locatário).

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

(por unidade do

todo o período de

12 05/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 1º turno 07/10/2024

a partir das
8h 1  362,50

13 26/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 2º turno 28/10/2024

a partir das
8h 1  362,50

          
Grupo Item Descrição

4 14 e 15 Locação de pia / lavatório portátil:
• conjunto com, ao menos, 3 pias (podendo ser 3 pias individuais, ou módulos que totalizem, ao menos, 3 pias);
• com estrutura em polipropileno, MDF, ACM ou material similar;
• com depósito / reservatório de água interno (deve possibilitar o abastecimento / reposição de água pelo locatário);
• acionamento da água por torneira ou bomba de pressão (ao menos 1 das pias deve possibilitar acionamento manual (torneira));
• com dispensadores de sabonete líquido e papel toalha (os materiais serão fornecidos pelo Tribunal, os dispensadores devem possibilitar o abastecimento / a reposição
dos insumos pelo locatário).

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)
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 Data Horário   Data Horário

de
unidades

do material
de

diárias

(por unidade do

todo o período de

14 05/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais - 1º turno

07/10/2024
a partir das

8h 1  900,00

15 26/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Coordenadoria de
Serviços Gerais - 2º turno

28/10/2024
a partir das

8h 1  900,00
         TOTAL - GRUPO 3
          
Grupo Item Descrição

5 16 e 17 Locação de cavalete/gradil para isolamento/cercamento de área:
• com estrutura em aço, alumínio ou material similar;
• comprimento: não se fixou medida mínima ou máxima para esse quesito, a empresa deverá fornecer quantitativo suficiente para atender à metragem linear de
cercamento/isolamento;
• altura de 1,20m (aceitar-se-á variação de + ou - 10cm);
• com sistema de encaixe/intertravamento dos cavaletes, objetivando maior estabilidade do conjunto;

          

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade  Valor unitário (R$)

 Data Horário   Data Horário
em metros

lineares
de

diárias

(por metro linear e

16 04/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 1º turno

07/10/2024
a partir das

8h 150  35,00

17 25/10/2024
das 8h às

12h

Prédio sede do TRE/MS
Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo,
23, Jardim Veraneio -
CAMPO GRANDE

Assessoria de
Comunicação Social e
Cerimonial - Divulgação
de Resultados - 2º turno

28/10/2024
a partir das

8h 150  35,00
         TOTAL - GRUPO 4

 

AMAMBAI

Grupo Item Descrição

 

18 Locação de Tenda piramidal/bico:
• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 8m X 8m (64m²) e máximas de 10m X 10m (100m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de iluminação
da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum Eleitoral (a empresa
contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples conexão à fonte de energia
(tomada elétrica).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

18 30/09/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA ANTÔNIO MARTINS
DUTRA,1521
Bairro: CENTRO -
AMAMBAI/MS 1ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h

 
 

CORUMBÁ

Grupo Item Descrição
6 19 Locação de Tenda piramidal/bico:

• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 8m X 8m (64m²) e máximas de 10m X 10m (100m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).
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Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

19 04/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA DUQUE DE CAXIAS, 45
Bairro: NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA - CORUMBÁ/MS

7ª Zona Eleitoral - 1º turno

07/10/2024
das 12h às

17h 1
        
        
Grupo Item Descrição

6 20 Locação de Tenda piramidal/bico:
• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 5m X 5m (25m²) e máximas de 6m X 6m (36m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

20 04/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA DUQUE DE CAXIAS, 45
Bairro: NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA - CORUMBÁ/MS

7ª Zona Eleitoral - 1º turno

07/10/2024
das 12h às

17h 1
        
        
        
Grupo Item Descrição

7 21 Locação de Mesa:
• com estrutura e tampo em polipropileno ou material similar;
• largura e comprimento mínimos de 0,70m e máximos de 0,80m.

        

Item
Entrega /
montagem  Local Unidade demandante

Retirada /
desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário  

21 04/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA DUQUE DE CAXIAS, 45
Bairro: NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA - CORUMBÁ/MS

7ª Zona Eleitoral - 1º turno

07/10/2024
das 12h às

17h 50
        
        
Grupo Item Descrição

7 22 Locação de cadeira:
• com estrutura e assento em polipropileno ou material similar;
• capacidade para suporte de até 120kg (cento e vinte quilogramas).

        

Item
Entrega /
montagem  Local Unidade demandante

Retirada /
desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário  

22 04/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA DUQUE DE CAXIAS, 45
Bairro: NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA - CORUMBÁ/MS

7ª Zona Eleitoral - 1º turno

07/10/2024
das 12h às

17h 200
        

 
 

TRÊS LAGOAS

Grupo Item Descrição
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8 23 Locação de Tenda piramidal/bico:
• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 8m X 8m (64m²) e máximas de 10m X 10m (100m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).

1 unidade para atender à 9ª Zona Eleitoral e 2 unidades para a 51ª Zona Eleitoral

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

23 05/10/2024
das 8h às

12h

FÓRUM ELEITORAL
RUA ALFREDO JUSTINO,
1100
Bairro: CENTRO - TRÊS
LAGOAS/MS

9ª Zona Eleitoral - 1º turno (1)
51ª Zona Eleitoral - 1º turno (2) 07/10/2024

das 12h às
17h 3

        
        
Grupo Item Descrição

8 24 Locação de Tenda piramidal/bico:
• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 5m X 5m (25m²) e máximas de 6m X 6m (36m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).

2 unidades para atender à 9ª Zona Eleitoral e 1 unidade para a 51ª Zona Eleitoral
        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

24 05/10/2024
das 8h às

12h

FÓRUM ELEITORAL
RUA ALFREDO JUSTINO,
1100
Bairro: CENTRO - TRÊS
LAGOAS/MS

9ª Zona Eleitoral - 1º turno (2)
51ª Zona Eleitoral - 1º turno (1)

07/10/2024
das 12h às

17h 3
        
        
Grupo Item Descrição

9 25 Locação de Mesa:
• com estrutura e tampo em polipropileno ou material similar;
• largura e comprimento mínimos de 0,70m e máximos de 0,80m.

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

25 05/10/2024
das 8h às

12h

FÓRUM ELEITORAL
RUA ALFREDO JUSTINO,
1100
Bairro: CENTRO - TRÊS
LAGOAS/MS 9ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 20

        
        
Grupo Item Descrição

9 26 Locação de cadeira:
• com estrutura e assento em polipropileno ou material similar;
• capacidade para suporte de até 120kg (cento e vinte quilogramas).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material
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26 05/10/2024
das 8h às

12h

FÓRUM ELEITORAL
RUA ALFREDO JUSTINO,
1100
Bairro: CENTRO - TRÊS
LAGOAS/MS

 

07/10/2024
das 12h às

17h 10
        

 
 

PARANAÍBA

Grupo Item Descrição

 

27 Locação de Tenda piramidal/bico:
• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 5m X 5m (25m²) e máximas de 6m X 6m (36m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

27 04/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA JOSÉ ROBALINHO DA
SILVA, 235
Bairro: JARDIM SANTA
MÔNICA - PARANAÍBA/MS 13ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 2

 
 

BELA VISTA

Grupo Item Descrição
 28 Locação de Tenda piramidal/bico:

• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões mínimas de 5m X 5m (25m²) e máximas de 6m X 6m (36m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

28 03/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA SÃO GERALDO, 65
Bairro: CENTRO - BELA
VISTA/MS 17ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 3

        
        
Grupo Item Descrição

10 29 Locação de Mesa:
• com estrutura e tampo em polipropileno ou material similar;
• largura e comprimento mínimos de 0,70m e máximos de 0,80m.

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

29 03/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA SÃO GERALDO, 65
Bairro: CENTRO - BELA
VISTA/MS 17ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 20

        
        
Grupo Item Descrição
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10 30 Locação de cadeira:
• com estrutura e assento em polipropileno ou material similar;
• capacidade para suporte de até 120kg (cento e vinte quilogramas).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

30 03/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA SÃO GERALDO, 65
Bairro: CENTRO - BELA
VISTA/MS 17ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 80

        
        
        
Grupo Item Descrição

11 31 Locação de sanitário químico:
• para uso por pessoas do gênero masculino;
• com estrutura em polipropileno ou material similar;
• sanitário com assento e tampa;
• com suporte para papel higiênico (o papel será fornecido pelo Tribunal, o suporte deve possibilitar a reposição dos materiais pelo locatário).

        

Item
Entrega /
montagem  Local Unidade demandante

Retirada /
desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário  

31 03/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA SÃO GERALDO, 65
Bairro: CENTRO - BELA
VISTA/MS 17ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 1

        
        
Grupo Item Descrição

11 32 Locação de sanitário químico:
• para uso por pessoas do gênero feminino;
• com estrutura em polipropileno ou material similar;
• sanitário com assento e tampa;
• com suporte para papel higiênico (o papel será fornecido pelo Tribunal, o suporte deve possibilitar a reposição dos materiais pelo locatário).

        

Item
Entrega /
montagem  Local Unidade demandante

Retirada /
desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário  

32 03/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA SÃO GERALDO, 65
Bairro: CENTRO - BELA
VISTA/MS 17ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 1

        
        
Grupo Item Descrição

11 33 Locação de pia / lavatório portátil:
• conjunto com, ao menos, 2 pias (podendo ser 2 pias individuais, ou módulos que totalizem, ao menos, 2 pias);
• com estrutura em polipropileno, MDF, ACM ou material similar;
• com depósito / reservatório de água interno (deve possibilitar o abastecimento / reposição de água pelo locatário);
• acionamento da água por torneira ou bomba de pressão (ao menos 1 das pias deve possibilitar acionamento manual (torneira));
• com dispensadores de sabonete líquido e papel toalha (os materiais serão fornecidos pelo Tribunal, os dispensadores devem possibilitar o abastecimento / a reposição dos insumos
pelo locatário).

        

Item
Entrega /
montagem  Local Unidade demandante

Retirada /
desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário  

33 03/10/2024
das 12h às

17h

FÓRUM ELEITORAL
RUA SÃO GERALDO, 65
Bairro: CENTRO - BELA
VISTA/MS 17ª Zona Eleitoral - 1º turno 07/10/2024

das 12h às
17h 1

        
 
 

DOURADOS
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Grupo Item Descrição
12 34 Locação de Tenda piramidal/bico:

• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões de 4m X 4m (16m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

34 05/10/2024
das 8h às

12h

FÓRUM ELEITORAL
R. MONTESE, 435
Bairro: JARDIM LONDRINA -
DOURADOS/MS 43ª Zona Eleitoral - 1º Turno 07/10/2024

das 12h às
17h 2

        
        
Grupo Item Descrição

12 35 Locação de Tenda piramidal/bico:
• estrutura + cobertura;
• estrutura constituída de tubos de aço ou material similar, que garanta a estabilidade do conjunto;
• cobertura em lona, vinil ou material similar, preferencialmente, na cor branca; a cobertura não poderá ter rasgos, furos, ou defeito semelhante;
• nas dimensões de 3m X 3m (9m²);
• altura do vão livre (distância entre o piso e o início da cobertura da tenda) de, no mínimo, 2,20m;
• com sistema de iluminação da área interna da tenda (lâmpada, refletor ou similar), de modo a viabilizar a realização de atividades mesmo sem iluminação natural (o sistema de
iluminação da tenda deverá obedecer às normas de segurança aplicáveis). A alimentação elétrica do sistema será feita com uso de tomada disponível no prédio sede do Fórum
Eleitoral (a empresa contratada deve fornecer extensão/fiação com comprimento de 10 metros e plugues necessários). O sistema de iluminação deverá funcionar com a simples
conexão à fonte de energia (tomada elétrica).

        

Item
Entrega /

montagem  Local Unidade demandante
Retirada /

desmontagem  Quantidade

 Data Horário   Data Horário
de unidades
do material

35 05/10/2024
das 8h às

12h

FÓRUM ELEITORAL
R. MONTESE, 435
Bairro: JARDIM LONDRINA -
DOURADOS/MS 43ª Zona Eleitoral - 1º Turno 07/10/2024

das 12h às
17h 5

        
 
  3.3. Os materiais a serem locados não precisam ser novos, porém, devem estar em bom estado de uso e conservação, bem como ser de
boa qualidade.
3.4. A empresa ficará responsável pelo deslocamento, montagem, desmontagem e higienização dos materiais, conforme o caso, devendo
tais custos estar embutidos no preço da locação.
3.5. Em todos os trabalhos realizados caberá à empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos de proteção individual e
coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários.
3.6. Todo o material necessário à instalação das tendas, incluindo fixação completa, assim como a aplicação de qualquer material
complementar necessário aos trabalhos, tais como: ferramentas, instrumentos de medição, parafusos, pregos, cordas, amarras, pesos,
contrapesos, produtos de limpeza, etc., deverá ser fornecido pela empresa sendo de sua exclusiva responsabilidade.

3.6.1. As tendas devem ser afixadas / ancoradas ao chão, de modo a evitar deslocamento em caso de ventania. A afixação /
ancoragem deve ser feita de modo a não causar danos ao piso / pavimento do local (não se considera dano a simples furação, com
maquinário apropriado) para fixação de pino/suporte).

3.7. Os sanitários químicos deverão ser instalados limpos e em condições de uso imediato.
3.7.1. Será recusado o recebimento dos sanitários químicos em caso de estarem sujos ou com falta de acessórios requeridos (tampa
de sanitário, identificação de gênero, etc.).
3.7.2. A empresa deverá realizar o esgotamento, ou a substituição, de sanitário, em caso de enchimento do reservatório de dejetos ou
de presença de mau odor excessivo, com vistas à manutenção das condições de higiene adequadas ao uso.
3.7.3. Os dejetos resultantes do uso dos sanitários químicos devem ter destinação ambientalmente adequada, em consonância com a
legislação aplicável.

3.8. As pias / lavatórios portáteis deverão possibilitar o abastecimento / reposição de água pelo locatário, devendo ser repassadas pela
equipe da empresa contratada as orientações necessárias para realização desse procedimento.

3.8.1. Os dispensadores de sabonete líquido e de papel toalha acoplados à pia / lavatório portátil devem possibilitar o abastecimento /
reposição de insumos pelo locatário, devendo ser repassadas pela equipe da empresa contratada as orientações necessárias para
realização desse procedimento.

3.9. Após a realização do serviço de montagem e/ou desmontagem de materiais, instalação e/ou fixação das tendas, o local deverá ser
devidamente limpo, com a remoção de sobras de material ou qualquer outro tipo de dejeto.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa deverá comprovar Regularidade perante à Fazenda Federal, ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de
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Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT).

4.2. Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto.

CONSÓRCIO
4.3. Tendo em vista o valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitido
a participação de consórcio na presente contratação.

INDICAÇÃO DE MARCA MODELO:

4.4. Não se aplica.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.5. Não haverá exigência de garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

SUBCONTRATAÇÃO

4.6. É vedada a subcontratação do objeto contratual.

VISTORIA

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.7.1. Fica facultada à empresa interessada em contratar com o TRE/MS a realização de visita e vistoria dos imóveis da Justiça
Eleitoral em que os serviços serão prestados, com vistas a coletar informações adicionais que considere necessárias à elaboração da
proposta.
4.7.2. A visita e a vistoria deverão ser agendadas junto à Unidade Gestora da contratação, pelo telefone (67) 2107-7212, de 2ª a 6ª-
feira, das 12h às 18h.

SUSTENTABILIDADE

4.8. Emissão de Nota Fiscal na forma eletrônica, a fim de reduzir o cosumo de papel.

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços objeto desta contratação deverá ser realizada com observância das condições fixadas neste instrumento e no
Termo de Contrato.

5.2. Os materiais deverão ser entregues e, se for o caso, montados/instalados nos locais indicados nos quadros da cláusula 3.2, observados
os prazos neles assinalados.

5.2.1. A entrega e montagem/instalação, assim como a retirada e desmontagem/desinstalação deverão ser agendadas junto à
Fiscalização da contratação.
5.2.2. As datas de entrega/montagem e de retirada/desmontagem poderão ser alteradas, de comum acordo entre a fiscalização e a
empresa contratada, desde que não implique em alteração dos valores a serem despendidos com a locação.

5.3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar ao solicitante
solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado,
e o novo prazo previsto para entrega.

5.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo contratante na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e
proporcionalidade, informando-se a empresa da decisão proferida.

5.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às
penalidades previstas para atraso na entrega.

5.6. Para alguns itens relativos a Campo Grande foram previstos quantitativos a serem locados, sem indicação de local e período para a
locação, os quais se referem a reserva para atendimento de eventual futura demanda.

5.6.1. Havendo necessidade de algum desses itens, a requisição será encaminhada com, no mínimo, 5 dias úteis anteriores à data
prevista para entrega / montagem.

5.7. As locações previstas para eventos relacionados ao 2º turno das Eleições 2024 somente serão efetivadas caso se confirme a realização
desse turno.

5.7.1. Em caso de não ocorrência de 2º turno das Eleições 2024, os itens a ele correspondentes serão decrescidos automaticamente
da contratação, não sendo devido à empresa contratada qualquer pagamento.

5.8. Caso o TRE/MS identifique a desnecessidade de locação prevista neste Termo de Referência, poderá cancelá-la, desde que faça a
comunicação à empresa até o 5º dia útil anterior à data prevista para o evento.

 

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. A fiscalização, o acompanhamento e a orientação relativos à locação dos materiais ficarão a cargo de servidora (s) / servidor (es)
pertencente (s) ao quadro deste Tribunal, a (s) / o (s) qual (is) será (ão) formalmente designada (s) / o (s) pela Administração.

6.3.1. O contato entre o TRE/MS e a empresa contratada será mantido, prioritariamente, por intermédio da Fiscalização.

6.4. Para fins desta contratação, considerando a previsão de locação de materiais em locais distintos e a inviabilidade de que apenas uma
servidora / um servidor realize a fiscalização em todos os locais, e objetivando a correta execução das atividades de fiscalização, serão
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designados:

a) 1 fiscal central titular e 2 substitutas (os), dentre servidoras (es) lotadas (os) na Seção de Serviços Administrativos da
Coordenadoria de Serviços Gerais; e,
b) 1 fiscal local titular e 1 substituta (o), dentre servidoras (es) lotadas (os) em cada uma das unidades solicitantes;

6.5. À (ao) fiscal central competirá a supervisão da contratação, cabendo-lhe, além das atribuições indicadas nas cláusulas 6.7 e 6.8, a
orientação aos fiscais locais quanto aos procedimentos que deverão realizar.

6.6. A (o) fiscal local atuará como apoio à fiscalização central, competindo-lhe as atribuições previstas na cláusula 6.7, no que couber, e na
cláusula 6.8, alíneas 'a' a 'f', e, conforme o caso, na alínea 'g' em relação aos materiais requisitados pela sua unidade de lotação, cabendo-
lhe observar as orientações do fiscal central e repassar a este todas as informações pertinentes a essas atribuições, bem como outras
relacionadas à execução do objeto desta contratação.

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela (s) / o (s) fiscal (is) do contrato, ou pela (s) / o (s) respectiva (s) / o
(s) substituta (s) / o (s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cabendo:

a) Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscalização emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
d) Informar à administração, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a
competência da fiscalização, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV);
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, a (o) fiscal comunicará o fato
imediatamente à gestora / ao gestor do contrato ou autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
f) Comunicar à gestora / ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII);
g) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022);
h) Atuar tempestivamente na solução de problemas em caso de descumprimento das obrigações contratuais, reportando à
administração para as providências cabíveis, quando ultrapassar a competência da (o) fiscal; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV);
i) manter registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II);
j) Formalizar de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pela (o) agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, X);
6.8. Compete ainda à Fiscalização:
a) acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela contratada;
b) manter registro das ocorrências relacionadas à prestação dos serviços, para fins de acompanhamento do desempenho da
contratada;
c) comunicar à contratada as falhas detectadas;
d) comunicar à Administração o cometimento de falhas pela contratada, que impliquem comprometimento da prestação dos serviços
e/ou aplicação de penalidades previstas;
e) receber provisória e definitivamente os serviços e atestar a nota fiscal correspondente;
f) outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela Administração.

6.9. As atribuições e os procedimentos de fiscalização serão fixados na Portaria de designação da fiscalização e/ou em normativo interno.

6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato,
quando for o caso.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto 

7.1. Os recebimentos provisórios e definitivos dos materiais ficarão a cargo das Fiscalizações Locais do TRE/MS, conforme descrito a seguir.

7.2. O recebimento provisório dos materiais será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as seguintes
verificações:

a) condições do material;
b) quantidade entregue;
c) montagem / instalação adequada, se for o caso;
d) fornecimento dos acessórios / complementos requeridos, se for o caso;
e) apresentação de termo de entrega / locação, com identificação do fornecedor e do Tribunal, descrição do material locado

e quantidade;
7.3. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no termo de entrega / locação,
ou, em termo próprio.
7.4. Caso se constate alguma inconformidade, que seja sanável, o registro do recebimento provisório deverá ser feito com a pertinente
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ressalva.
7.5. Em caso de ser constatada inconformidade que não seja sanável (ex.: entrega de material incompatível com o locado; entrega de
material danificado ou sem condições de uso; etc.), será procedida a recusa de recebimento provisório.
7.6. Na hipótese indicada na cláusula 7.3, a contagem do prazo de entrega será suspensa e a data do recebimento provisório será
considerada como termo final para fins de aferição do cumprimento do prazo de entrega pela empresa fornecedora, salvo o disposto na
cláusula 7.10.1.
7.7. Nas hipóteses das cláusulas 7.4 e 7.5, terá prosseguimento a contagem do prazo de entrega.
7.8. O atestado de recebimenvou to registrado em canhoto de termo de entrega / locação, ou documento similar, não configura o
recebimento provisório ou definitivo do material.
7.9. O recebimento definitivo será realizado após a conclusão da prestação dos serviços, satisfeitas as condições abaixo:

a) atendimento das condições de locação exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa
fornecedora;

b) retirada / desmontagem dos materiais;
c) inexistência de providência sob responsabilidade da empresa contratada;
d) apresentação do documento de cobrança (nota fiscal, fatura), com identificação da contratada e do contratante,

descrição do material locado, quantidade, preços unitário e total;
e) conformidade do documento de cobrança apresentado.

7.9.1. Constatado que o serviço prestado atendeu ao exigido, será registrado o recebimento definitivo mediante atestado no corpo do
documento fiscal, ou, em termo próprio.

7.10. Verificada alguma falha na prestação dos serviços, seja por ocasião do recebimento provisório ou do definitivo, será feito o registro
formal e comunicado à empresa fornecedora, para que proceda à sua correção.

7.10.1. Na ocorrência do disposto na cláusula 7.10, terá continuidade a contagem do prazo de entrega, a partir da data em que a
empresa contratada for comunicada.

7.11. Reserva-se ao TRE/MS o direito de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente baixa.
7.12. Competirá à contratada arcar com ônus da retirada de material que seja considerado de baixa qualidade, e/ou cujas características
se mostrem diversas das exigidas neste Termo de Referência.

 
Procedimento de Pagamento

7.13. O pagamento será realizado após a conclusão da prestação dos serviços, relativamente a cada locação ou turno de Eleição.

Emissão do documento fiscal
7.14. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Documento Fiscal (nota fiscal / fatura) pela Contratada, em conformidade
com a legislação tributária, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante apresentação dos
documentos de regularidade exigidos na lei de licitações.

7.14.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, preferencialmente, em meio eletrônico e conter a indicação do objeto da contratação,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, quantidade, e os preços unitário e total.
7.14.2. Para fins de atendimento a IN/RBF 1.234, de 11/01/2012 (alterada pela IN/RBF nº 1.244/2012), a empresa deverá informar no
documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for OPTANTE
PELO SIMPLES.

Pagamento

7.15. O pagamento será feito pelo Contratante em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária, em conta bancária válida e ativa
em nome da Contratada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis
após a data de apresentação do documento fiscal à fiscalização.

7.16. O procedimento de pagamento observará as seguintes etapas:

a) a Fiscalização Local fará a análise do documento fiscal e das informações nele constantes, inclusive quanto aos valores,
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do documento fiscal apresentado pela empresa contratada, e, após, fará o
atesto do documento fiscal e o seu encaminhamento à Seção de Finanças;

b) a Seção de Finanças efetuará o pagamento dos valores devidos à contratada, no prazo de até 7 (sete) dias úteis,
contados do recebimento do documento fiscal e documentação anexa proveniente da fiscalização.

7.17. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de ausência de informação e/ou documento complementar, ou em que haja
necessidade de correção e/ou complemento de informação constante da nota fiscal/fatura, bem como qualquer outro motivo cuja
responsabilidade seja atribuível à contratada, passando a ser contado novamente somente após a efetiva regularização.

7.18. Serão retidas na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor do documento fiscal, as alíquotas dos
seguintes impostos:

a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido - CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei 9.430/96, salvo
opção da empresa pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de
Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor devera comprovar a Opção;

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se este for devido.

7.19. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I= (TXl100)/365
EM = I x N xVP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.

7.20. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e
motivos, e devem ser submetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇOS

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. A empresa a ser contratada será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO, em
sua forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por:

a) ITEM: para os itens 3, 18, 27 e 28; e,
b) GRUPO: para os grupos 1 (itens 1 e 2), 2 (itens 4 e 6), 3 (itens 8 a 15), 4 (itens 16 e 17), 5 (itens 5 e 7), 6 (itens 19 e 20), 7 (itens
21 e 22), 8 (itens 23 e 24), 9 (itens 25 e 26), 10 (itens 29 e 30), 11 (itens 31 a 33) e 12 (itens 34 e 35).
8.1.1. A empresa interessada poderá ofertar preço apenas para o (s) item (ns) ou grupo (s) de seu interesse ou que tenha
disponibilidade para atender.
8.1.2. No caso de grupo, a empresa interessada deverá ofertar preços para todos os itens que compõem o grupo, sob pena de
desclassificação da proposta quanto ao respectivo grupo.

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.
8.3. A análise das propostas será realizada por servidor(es) do TRE/MS, designad(s) e visa à verificação da conformidade dos serviços
ofertados pelas proponentes com as especificações indicadas neste Termo de Referência.
8.4. A empresa interessada em oferecer proposta de preços para os serviços previstos neste Termo de Referência deverá efetuar o
levantamento de todos os custos concernentes, visando à formação dos preços a serem ofertados.

8.4.1. É de responsabilidade de cada empresa a metodologia empregada para o levantamento de custos e a formação de seus
preços.

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, administrados pela
Secretaria da Receita Federal, devidamente válida, constando expressa a abrangência das contribuições sociais previstas
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991;
b) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove
inexistência de débito perante o FGTS;
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), devidamente válida, emitida pela Justiça do Trabalho nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho em observância ao disposto no art. 68, IV, da Lei 14.133/2021;
d) Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores
de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no
inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, em campo próprio do sistema.
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Para a estimativa dos valores da contratação foram considerados os valores obtidos em Consulta de Preços junto ao mercado
convencional realizada pelo TRE/MS e os valores praticados em contratações anteriores do TRE/MS.
9.2. Os preços máximos admitidos pelo Tribunal constam dos quadros da cláusula 3.2 e Mapa Comparativo de Preços (1607419).

9.2.1. Os preços ofertados na proposta da empresa licitante deverão respeitar os valores unitários máximos indicados nos quadros da
cláusula 3.2, sob pena de desclassificação da proposta.

9.3. Para fins de reserva orçamentária, a despesa total estimada com a presente contratação é de R$ 78.064,71 (setenta e oito mil,
sessenta e quatro reais e setenta e um centavos).

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 14112 – TRE-MS;
b) Fonte de Recursos: 4269 – Pleitos Eleitorais;
c) Programa de Trabalho: 02.061.0033.4269.0001;
d) Elemento de Despesa: 3390.39.14;
e) Plano Interno: FUN LOGIST.

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As disposições quanto as infrações e sanções administrativas estão previstas no Anexo II - Termo de Contrato Administrativo.

 

12. DIREITOS E DEVERES DO TRE/MS

12.1. São direitos e/ou deveres do Contratante:
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a) Requerer da contratada a prestação dos serviços objeto desta contratação, em conformidade com as disposições deste Termo de
Referência e do Contrato;
b) Exercer a fiscalização dos serviços, na forma prevista na legislação aplicável;
c) Registrar as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que julgar necessário à
regularização das faltas e defeitos observados;
d) Comunicar à contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços contratados;
e) Aplicar à contratada penalidades por descumprimento deste Termo de Referência e de cláusulas contratuais;
f) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e
repactuações do contrato;
g) Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas para a presente contratação;
h) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e no contrato;

 

13. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

13.1. São obrigações e/ou direitos da contratada:

a) Executar os serviços decorrentes da contratação na forma e condições determinadas;
b) Atender às solicitações, esclarecimentos e determinações da Fiscalização, feitas por Ordens de Serviços, no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis;
c) Fornecer todas as informações e elementos necessários à consecução das atividades da fiscalização, bem como à percepção pelo
TRE/MS dos resultados esperados com a execução dos serviços;
d) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à execução do contrato, sendo de inteira
responsabilidade da contratada a estrutura (pessoal, equipamentos, etc.) necessária à perfeita execução dos serviços;
e) Providenciar a correção das deficiências apontadas por este TRE/MS quanto à execução contratual, especificamente quanto aos
serviços sobre a responsabilidade da contratada;
f) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação;
g) A contratada fica, nos termos da Lei 14.133/2021, obrigada a aceitar os acréscimos de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se
fizerem necessários;
h) Receber os valores que lhe forem devidos pela execução contratual, na forma disposta no Termo de Referência e na Minuta do
Contrato;
i) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou
culposamente, em razão de ação ou de omissão da contratada ou de quem em seu nome agir.;
j) Abster-se de praticar atos ilícitos, em especial os descritos no art. 5º da Lei Federal n° 12.846, de 2013, bem como observar os
princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade, transparência, eficiência e respeito aos valores
preconizados no Código de Conduta Ética do TRE/MS (Resolução 690/2020);
k) Dar plena ciência do disposto na Portaria Direção-geral nº 176/2023 TRE/PRE/DG/GABDG, a qual dispõe sobre os procedimentos
para apuração e aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento de regras licitatórias e/ou obrigações contratuais
decorrentes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul; e
l) Dar conhecimento, às funcionárias / aos funcionários de seus respectivos quadros que participarão da execução contratual, sobre o
Código de Conduta Ética do TRE/MS para ciência e responsabilidade em sua observância.
m) Proteger informações confidenciais e privilegiadas, conforme regulamento próprio.

 

Campo Grande, MS, na data da assinatura eletrônica.
 

TAMIRIS NAVARRO OTONI
Integrante Demandante

 
GRAZIELA GONÇALVES SILVA JURADO

Integrante Administrativo
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por GRAZIELA GONÇALVES SILVA JURADO, Chefe de Seção, em 13/05/2024, às 16:56, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1635211 e o código CRC 8896E58B.
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